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Lei N° 2794/2014

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a
ceder servidor municipal ao DETRAN/PR.

A cÂMARA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO DO SUL,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal de Centenário do Sul,

autorizado a ceder servidor público municipal para ao DETRAN/PR através de termo

de convênio para desempenho das atividades de competência do DETRAN/PR e de

interesse do Município.

Art. 2°. Revogadas neste ato todas as disposições em contrário.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ icação.

23 d Dezembro de 2014

LUIZ NkACIO
Prefeito Municipal
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